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Exmo. Presidente
Jefferson de Oliveira
Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art.
156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, indicação:

Que os Presidentes de Bairro da Cidade de Canela tenham disponibilizado a Tribuna da
Câmara de Vereadores para expor sobre seu bairro, anseios, idéias, problemas e projetos.

Justificativa:

Através de seus Presidentes de Bairro opinam sobre seus bairros, levando as idéias, os projetos e

tudo o que acontece dentro da comunidade. O presidente do Bairro é a voz do bairro e desta maneira

será motivado cada vez mais a promover a sua comunidade para o bem de todos que nela moram.

Precisamos como câmara e executivo dar um maior apoio às Associações de bairros.

Canela, 28 de março de 2024.

Alberi Galvani Dias
Vereador do MDB
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